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ESTADO DE SERGIPE.
PREFEITURA f U}IIGIPAL DE §ÃO FRANCI§CO

ATA DE RE(;ISTRO DE PREÇOS N'32/2023 - PMSF.

Aos 19 dias do mês de abril do ano de 2023, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAo
FRANCISCO. localizada à Praça Santos Sobrinho. n'146 - centro - São Francisco/SE. inscrita
no ('NP.l sob o n" 13.118.435/0001-87. neste ato representada pela Prefeita" a ST" ALBA DOS
SANTOS NASCIMENTO. doravante denominado sirnplesmente de OR(;ÃO
(;FIIIENCIADOR. corr as parlicipações clo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE SÃO FRANCISCO, localizaila à 'l'ravessa Nova Brasília. S/n. Centro. ltesta
citlridc cle Sâo [rrancisco/SE. inscrita no CNPJ sob o n" 11.627.92810001-05. neste ato
rcprcscntada por sua Secretária l\4unicipal. Sr''. LEYLA BRAZ GUIMARÃES. brasilcira.
irrscrila rro C'PF' n" 98ó.220.805-tt7 e o FI-INDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃ()
FI{,\NCISCO - ESTADO DE SERGIPE. cc'rrn sede na Rua Vereador Ermílio Santana
\irse itrrento. Suro - ('entro - São Irrancisco/S. inscrita no CNP.I/MF sob o n' 11..146.327100(ll-
0[i. ncste ato representada por sua Secretária l\4unicipal a Sf. THASSIA GABRIELLA SILVA
LIN'IA, inscrita no [tG n'3.5.1.1.2.13-8 SSP/Sf e CPF n" 066.713.005-50. e a en]presa SILVIo
ALVES DOS SANTOS. inscrita no CNPJ sob o r1o.08.907.510/0002-30. com sede Rua Ilerilio
Hcnricltre da Silveira. S/rr. quadra 04. lote 48.49. 76 e 77. bairro Fernandes. CEP:49.900-000. na
('iclade de Propriá. estado de Sergipe. neste ato. representada pelo Sr. SILVIO ALVES DOS
SAN'tOS. portador da Cédula de identidade R(l n" 1."110.215- SSP/ SE. inscrito no CPF,'l\1[rsob
o n" 80I .810.-i I 5- 15. denonrinada sinrplesmentc FORNECEDOR REGISTRADO, na fbrrtta cla

pcla Lei Federal no 10.520. de l7 de.iulho de 2002. Decreto Federal n" 7.89212013 e o Decrcto
n'-l8il0l,5 e. subsidiariarnente. pela t-ei Federal n'8.ó66. de 2l dejunho de 1993. e alteraçôcs
posteriores. resolvenr Registrar os Preços visando llturas aquisiçt)es do objeto licitaclo atraveis clir

PREGÃO ELETRÔNICO No 00712023-SRP. Ílnnar a presenle ATA DE REGISTR0 l)Ii
PRE(IOS. cu.la rninuta loi erarninada pela Assessoria.lurídica. que ernitiu seu parecer. conÍirrrrc
o paráuraÍb único iio artigo 38 cla l.ci rro 8.666. de 199-i. mediante as seguintes condiçôes:

('t,ATiST]LA P I{IMEIRA _ OI].IETO:

I . I - ,,\ presente Ata tem por ob.jeto o Registrar Preços para futura aquisição parcelada tlc
reÍ'eições prontas e serl'iços de Buffet com fornecimento diário, para atender as demandas
tla l'rcfeitura Municipal de São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Assistência Social.
cottlorttre especilicações e exigências estabelecidas no anexo Ido Edital do Pregão Eletrtlnicr,
S[{P no 00712023:
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(.T,,\TISLiLA SEGTINDA - DO PRECO:

I I Os preços resistrados são os seguintes:
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disposições conticJas na alírrca "d" do irrciso ll do c:utttrt do art. (r5 da l-ei n" 8.666. de l99i

l.l - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pekr tnercado por
motivo superveniente. o ORGÃO «;ORENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para

rtcr.rociarern a redução dos preços aos valores praticados pelo rnercado.

i.l.l - Scrá respeitada a ordem de'classiflcação das FORNECEDORAS que aceitarern reduzir
\cu\ prcços aos valores de nrercado.

-l.l.l - As FORNECEDORAS que nào aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pül() lnercado serão liberadas clo comprornisso assurnido. sern aplicação de penalidade

-l.l.i - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarerr-se inferiores aos praticados pelo

mcrcado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o comprornisso. o ORGAO
(;ERENCIADOR poderá:

l.l.l.l - Liberar a FORNECEDORA do cornprornisso assumido. caso a comunicação ocorra
autcs cla erlissão da Nota de Empenho. e sern aplicação da penalidade. se conÍlrtnada a

r e racidade dos motivos e contprovantes apresentados: e

3.2.3.1 - Convocar as demais FORNECEDORAS. para assegurar igual oportunidade c1e

ncgoc iaçào.

i.4 - Não havendo êxito na negociação. o ORGÃO GERENCIADOR procederá a revogaçâo
cla Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação tnais
v artta.iosa.

(.I-,,iTiSTrI-,\ OTIARTA - (]ONI)ICC)ES DT] PAGAMENTO

-l.l - Os pasamentos serão eÍêtuaclos a cada entrega. no valor correspondente a(s) Notals) de

[:rnpenho(s) comprovadamente atendidas. rnediante apresentação dos seguintes documentos:

4.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s)l

-l.l.l - Pror,a de Regularida<Je Fiscal c l'rabalhista

l.l - Ilavendo disponibilidade Ílnanceira e cumpridas as Í'onnalidades. os pagametrtos serão

clctLrac'los ate o décirlo dia úrtil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

"1.3 - NenhLlm pagamento será eÍbtuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaircr
cspcciÍicadas:

l.-l.l - A Íàlta de atestação pelo Setor C'orrpetente. corn relação ao cumprirnento do ob.leto. clas

notas Ílscais ernitidas pela FORNECEDORA:

-t.i.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 corn a validade
crpirada. o pasamento Ílcará retido até a apresentação de novos documentos. dentro do prazo de

r alidade- não cabendo ao N'lurricípio nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento:

Praçu Sant()s Soblinho. no 2.1ó - ccntro - Sào l:rancisco/Sli
('Nl'.1: l -1. I I ti.l35i()001 -87
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-l..l.i - Deconiclos l5 (quinze) dias contados da dala em que os pagamerrtos estiverenr retidos.
scnr que a FORNECEDORA apresente a docurnentação hábil para liberação dos seus créditos.
o Ott(iÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralnrente o compronrisso assunriclo
alravd's da presente Ata de Registro de Preços flcando assegurado a FORNECEDORA. tào
sorncntc. o direito ao recebimento do pagalnento dos produtos efetivarnente entregucs e

atcstaclos:

"t.3.1 - O Município poderá deduzir. do montante a pagar. os valores correspondentes a r.nultas r-rLr

indenizações dcvidas pela Contratada:

4.-1.5 - Para el'eito de pagamento. serão computados apenas os quantitativos eÍbtivanrente
lbruccidos.

(r.l-OprazocleralidadedapresenteAtadeRegistrodePreçosseráde l2(doze) rnesesacontar
dcsuaassinatura.nostennosdoquedispõeoincisollldo§3"doartigo l5dal-ei n"8.666i93.

(.LÁT]SULA sETIMA PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS ENTREGA II
RI.,('EI}INIENTO

7.1 - A PreÍbitura Municipal de São Francisco será o Orgão responsável pelo controlc c
aclministração da Ata de Registro de Preços. decorrente desta licitação.

7.2 - A etrissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos
t'rrgàos ttsuários do registro. cabenclo aos nrestnos todos os atos de adrninistração .iunto as

Fornececloras e serão fbrmalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

7..1 Nào poderir ser ernitida qualquer Ordem de Fornecirnento sem a prévia existência do
rcspcct ir o creid ito orçanrentário.

7..1- Os tnateriais deverão ser entregues de forma parcelada. rnediante solicitação do órgâo
gcrenciadol e participes nas quantidades" horários. locais e prazos (respeitado o prazo máximo de
I lroras paraos itens no01.03. 12.34.3,5.38 e 39: de l2 horas paraos itens no04.05.06.07.0t1.
15. l(r. 19. 22. 24. 36. 37.40 e 42. e 24 horas para os itens no 02. 09. 10. ll. 13. 1.1. 17. 18. 20.
l l. 11. 2i. 25. 26. 27.28. 29. 30. 3 1 . 32. 33. 4 1. 43. 44. 45. 16. 47 - 48 e 49 contados da ciência
tl;t orde'rn de fornecirnento)" a serem indicados nas respectivas ordens de tbrnecirÍlentos.
obsen,ando-se os endereços das unidades participantes abaixo elencadas:

7.5- O fbrnecimento quando solicitados. poderão ser re.ieitados" no todo ou en1 pafte. quando ern

dcsacordo corr as especiÍicações collstantes neste T'ermo de ReÍ'erência devendo ser substituídos
11o prazo de 0l (hora) horass. a contar da notificação da futura contratada. às suas custas. scnr
pre.lLrízo da aplicação das penalidades.

l)tlça Srtlttos Sohrinho. n" lJ(r - cclttf() - Si'ro I rancisco. Sl:
( \i).1: 13.I lli.-1.15 (xx)l-87
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I

CI-ATiSTiLA OUINTA _ REAJT]STE

5.I - Os prcços registraclos são fixos e irrea.iustáveis.
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7.6- O Íbrnecitnento. quando solicitado. deverá ser Íbito durante o pruzo de vigência
estabelecido. Firrdo este" as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
riuantitativos previstos no instrumento convocatório. corrsiderando-se perfêitamente realizadtl tr

ob.ieto do Íbrneci rnento.

7.i- \ Secrc'taria denrandante não se obriga a adcluirir os materiais registrados na,Ata dc
Registro cle Prcços. nern rnesrno das quantidades inciicadas nas planilhas. podendo prornover a

aquisiçiio ern unidades de acordt) corlr srras necessidades" podendo ainda realizar licitaçào
espccífica para aquisição de urn ou rnais itens. hipótese cm que. em igualdades cle condiç<ics c

prcços.obeneflciár'iodoregistroterápreÍbrência.nosterrnosdoArt. 15.§4'dat.ei 8.66(r/9i.

7.lt- O Fornecedor Registrado é obrigado a corrigir. rernover ou substituir. totalrnente às suas

e\perlsas. os produtos enr que se verificarern r,ícios. deÍ'eitos ou desconforrnidades no total ou cln
parte corn o ob.ieto desta licitação. no prazo rnáxirno de 0l hora.

7.9 - A mercadoria será recebida e conÍbrida por Servidores designados pela Autoridailc
C'onrpetente que atestarão o recebirnento através de aposição de carirnbo na Nota Fiscal

7.lO - Na hipótese dos produtos entregues não atendererr as especiÍicaçr)es deste Edital e seus

.Aneros serão devolvidos rnediante Terrno de Devolução de Mercadoria. Neste caso. a

I'orrrecedora deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos por outros escoitnados
cios def'eitos apontados no Tenno de Devolução. no prazo máximo de Olh. contados dt-r

rccebinrento da comunicação expedida pela Autoridade Competente. sob pena de aplicação das

penalidades estabelecidas neste Edital.

i.1i - f'urnpridas as Íbrrnalidades a Autoridade Conrpetente atestará as Notas F'iscais atravers de

aposiciio de carirnbo corn assinatura e as encarninhará a Pretbitura para pagamento.

( l.At,St't,A 0ITAVA - PENALIDADES

8.1 - Corn Íirndamento no artigo 7'da Lei rr" 10.520/2002 Ílcará irnpedido de licitar e contl'atar
cor.n a Adrrinistração Pública pelo prazo de até cinco anos" sern pre.iuízo das demais corninações
legais. a FORNECEDORA que:

8.1 .l - Ncgar-se a receber ou não retirar o pedido de Cornpra ou a Nota de Etnpenho

8.1.2 - Não assinar a Ata de Registro de Preços. quanclo convocado no prazo de validade de sua

proposta.

8.1 .-l - Deixar de entregar a documentação exigida rro Edital.
8.1 .+ - Apresentar documentação fàlsa.
8. I .-r - Ense.iar o retardamento da execução do ob.ieto deste Pregão.
8. I .6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
8. | .7 - Não mantiver a proposta.
8.1 .8 - Cornporlar-se de nrodo inidôrreo.
8. Lq - F izer declaração Íàlsa.
8.1 .10 - Cometer Íl'aude fiscal.

Praça Santtls Sobrinho. n'' 246 - ccntro - São I;rancisco/Sl:
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8.2 Alenr da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar a

FORNECEDORA as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou
parcial do Íornecirnento:

8.1.1 - Advertência

8.1.2 - IVlulta de 0.5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia. aplicada sobre o valor dos itens
tàltantes. no caso de atraso na entrega.

u.l.l - I\lulta de 109/o (dez por cento). aplicada sobre o valor da Ordenr de Fornecirnento. no
caso de recusa in-iustiÍicada d a Nota de firlpenho ou da Ordern de Fornecimento.

1i.2.1 - I\{ulta de l0% (c1cz por cento). aplicada sobre o valor da Ordern de Fornecinrento. no

c:lso clc inexecução total ou parcial do ttrrnecimento por culpa da FORNECEDORA.

8.1.5 - l\4ulta de 0.5 (zero vírgula cinco por cento). ao dia. aplicada sobre o valor da Ordern de
Fr-r'ttccirnento. por descurnprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registrir
dc l)rcços.

13.-l - A rrulta será aplicada ate o lirnite de l0o/, (dez por cento) sobre o valor das Ordens de
Irornccitttetrtos. e poderá ser descontada dos pagamentos. or.r cobrada diretarnente da ernpresa.
anr igiivel ou .iudicialmente.

8.,1 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo
adrrrinistratil'o. observadas as garantias constitr-rcionais do contraditório e da arnpla deÍ-esa.

8.,5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração. no prazo de 05
(cinco) clias úteis a contar da intirnação do ato.

tiL.{. NONA - t)oTA Ã

t). I - i\s ticspesas decorrcntes da contratação do ob.ieto deste Pregão correrão à conta dos recursos
cotrsisnados tto Orçarnento Prosrarra da Prefeitura Murricipal de Sâo Francisco. Fundo Municipal
dc Sa[rdc c I'undo Municipal de.Assistência Social para os exercícios alcançados pelo praztr de
lalirlacle da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante. tornada as cautclas cle

realizitção de ernpenho prévio a cada necessidade de serviços" cu-ios progralnas de trahalho e

elerncrrtos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Ernpenhos. con'l dotaçào
suÍlciente. obedecendo à classificação pertinente" sendo desnecessária sua informação enr Íàce de
se tratar de Sister-na dc Registro de Preços.

CLÁIISTILA DECIMA _ CONTRATAÇÃO

l0.l - O Terrno de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Ernpenhtr ou pcla
Orclcnr de Fornecirnento na lonna do § 4". inciso ll do artigo 62 da Lei rr'8.666/93. obscrvarrcJo
as disposições do Termo de Referência.

I)raça Santos Soblinho. n" 216 - ccntr() - Siur Francisco/Sl
C'Nl'}.l: l--i. I I tt.l-i5,{)(}0I -tl7
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l().1 - As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão)
scr crniticlas c'lentro do seu prazo de validade.

('t_. \ TJSLI LA DEC'IMA PRIMEIRA _ CANC ELANIENTO Do IIEGISTRo I)E I'RE(]OS

I L l - A FORNECEDORA terá o seu registro de' preços cancelado na Ata. por intermédio clc

pr()ccsso adrninistrativo especíÍico. asse-uurado o c()ntraditório e a ampla deÍbsa:

I i.l.l .\ pcdiclo da FORNECEDORA quando

ll.l.l.l - Cornprovar cstar irnpossibilitado de curnprir as exigências da Ata. por ocorrência dc
casos ttrrtuitos ou de Íbrça nraior:

ll.l.l.2 - O seu preço registrado se tornar. cornprovadamente. inexequível cnr Ílnção da

elevação dos preços de mercado dos irrsurnos que compõem o custo do material.

I l.l.l - Por iniciativa do ORGÂO GERENCIADOR. quanclo:

I l.l.l - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tonlar
supcr ilrl àqueles praticados no rnercado:

I l.l.l.l - A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação tecnica
eriÍ1ida no processo licitatório:

I l.l.l.-+ - A FORNECEDORA nãr.r cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de

I'reços:

I I . I .l .5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido.
os pcclidos decorrentes da Ata de Registro de Preços. serl.iustiÍicativa aceitável:
I l.l.l.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial clas corrcliçijes
estahelcciclas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes:

I l.l.l.7 - Enr clualcluer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município tarii o
carrcclarrento da ;\ta de Re-uistro de Preços e inf'ornrará as FORNECEDORAS a nova ordetn clc

reg i stro.

(,LÁTJSULA DECIMA SBGUNDA - OBRIGAÇOES E RESPON§Af,ILIDÂDE§

l2.l - Competências do ORGÃO GERENCIADOR:
ll. I . I - (ierenciar a Ata de Registro de Preços:

12. I . I Providenciar a assinatura desta Ata. a publicação na
r'ncarninharnento de sua cópia aos Orgãos Participantes. quando houver

lmprerrsa OÍlcial c ()

ll.l.2 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às detlandas.
olrservada a ordenr tle classiÍ'icação e os quantitativos de contratação deÍinidos.

I)raça Santtls Srlbrinho^ n" 24(r - celltro - Sâo Irt'ancisco/Sll
('NI'.1: I 3. I I tt.4.l5/(X)01 -87
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ll. I .3 - Conduzir eventuais rerregociações dos preços registrados; e

ll.l."l - Aplicar. gararrtida a anrpla detbsa e o contraditório. as penalidades decorrentes do
dcscunrprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprinrento das
ohrigações contratuais. em relação as suas próprias contratações.

17.2 - ('omperências do ORGÃ() PARTICIPANTE:

ll.l.l - lornar conhecimento da Ata de Registro de Preços. inclusive de everttuais alteraçries
pura o c()rreto curnprirnento de suas disposições: e

ll.l.l - Aplicar. garantida a arnpla detbsa e o contraditório. as penalidades decorrentes do
clcscurnprirnento do ora pactuado. em relação às suas próprias contratações" infbrrnando as

ocorrências ao ORGÃO GERENCIADOR.

l2.J - ('ompetências da FORNECEDORA:

l2.i.l - ('urnprir todas as re_Í{ras acerca da execução oLr aquisição do objeto. da Íiscalizaçâo. das

obrigações. pagamentos e demais disposiçôes previstas na presente Ata de Registro de Preços.

ll.-1.2 - Assurnir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obriqaçõcs sociais
previstos na legislação social e trabalhista enr vigor. obrigando-se a saldá-los na epoca própria.
unra vcz quc os seus empregados não rnanterão nenhunr vínculo ernpregatício corl o Município.

ll.-l.l.l- A inadiniplência da FORNECEDORA. corn reÍ-erêrrcia aos encargos estabelecidos na

concliçâo antcrior. nâo transf-ere a responsabilidade por seu pagamento ao Município. netn poderá
()nerar o ob.leto d presente Ata. razão pela qual a FORNECEDORA renuncia e\pressamente a

rlualquer víttculo de solidariedade. ativa ou passiva. corn o Município.

ll.-1.3 - nranter. durante toda a erecução do Íbrnecirnento. em compatibilidade corr as

o['rriuaçr)es assurnidas. todas as conclições de habilitação e qualificação exigidas na Íase de

habilitaçâo.

(.LÁTJST]LA DE(]IMA TERCEIRA _ ACO I'ANHA N{F,N E DA FISCAI-IzA('Ã0T()

l3.l - Na Íbrrra do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93. fica designada o scrvidor
nonreado enr portaria. para acompanhar e Ílscalizar execução do fbrnecirrrento decorrente da

presente Ata de Registro de Preços.

13.2 - A liscalização cotrpete. entre outras atribuições. verificar a corrÍbnnidade da execução dr'r

Ibrnecirnento coll as nonnas especiÍicadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade dese.iada.

li.i - A Representante anotará em resistro próprio todas as ocorrências. detenninando o que tbr
rrecessáritl à regularização das faltas observadas.

li.-l - z\s decisões e providências que ultrapassarern a competência da Representante devcrào scr

l)raÇn SLull()\ Sobrinlro. n lJ(r ccntr() --Siro I lancisco,Sl:
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solicitadas a Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

l-3..s - 115,, ohstante a FORNECEDORA scja a única e exclusiva responsável pela execuçâo
ciesta Ata. o ORGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de. sern que de qualquer Íbrrna
restlirr.ia a plenitude dessas responsabilidades. exercer a rnais arnpla e completa Íiscalização
sobrc o fbrnecirnento. diretamelrte ou por prepostos designados.

CLATJSTJL.,\ DECIMA OUARTA _ I)AS ADESOES A ATA DE REGISTRO DE PRE('OS

ll.l - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer'órgão ou

cntidadc da Adnrinistração que não tenha participado do cerlarre. nrediante prévia consulta e

autorização do órgão gerenciador. desde que devidamente conlprovada a vantagem e. respeitadas
no clLre couber. as condições e as resras estabelecidas no Decreto n" 0212021. Lei n" 8.666/9-l e

na L-ci n" 10.520/02. relativas à utilização do Sisterna de Registro de Preços.

l-i.1. Caberá ao lirrnecedor beneficiáricl da Ata de Registro de Preços. observadas as conclições
rrclu cstahclccidas. optar pela aceitação ou não do Íbrnecirnerrto. independente dos quarrtitativos
rcgistrados enr Ata. destle que este fbrnecilnento não pre.iudiqLle as obrigações anteriorme'nte
assunr idas.

l.l.-1. As aquisições ou contratações adicionais a que se reÍêre este artigo não poderão ercecler.
rror tirgão ou entidade'. a celrl p()r cento dos quantitativos dcls itens do instrumento crtnvocatório e

rcsistlados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

l.t.-1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

ttrtaliclade. ao quíntuplo do quantitativo de cada itern registrado naaÍa de registro de preços para

tr tirsao qercnciador e órgãos participantes. independente do núrmero de órgãos não participantes
que aclerirerr.

l-1..í. Após a autorização clo órgão gerenciador. o rirgão não par"ticipante deverá eÍêtivar a

aquisição ()u contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

CLAUST,rLA DECIMA OUINTA _ ALTBRACÃO

l-s.l - [: vecJaclo eÍ'etuar acréscimos r-ros valores fixaclos pela Ata de Registro de Preço. inclusive
o acr('scirlo dc quc tratalr §1" e a alínca "d" do inciso II. ambos do afi. 65 da Lei n'8.666/9-1. de

acordo conr o Decreto no 48 de 0l de.iulho de 2015.

CL,iT]STiI,A DECI sExt'A- F()tro

ló.1 - I'ara cluaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço lica
eleito o Foro da C'omarca de Cledro de São João/SE. com exclusão de outro qualquer por ntais
privi legiado que se.ia.

16.2 - Ir. por se acharem justos e conrpromissados. assinam a presente Ata de Registro de Prcços

ern 02(duas) vias de igual teor e ltrnna e para um só efêito.jurídico na presença das testetltunhas
ahairo identiÍlcadas.

. lltilçt Sünlrrs Sohrinho- no 2-16 - ct:ntro - Sixr lirancisco/Sl
; ( \l'.1: lj.lllí.-l.l,i,(X)()l-lt7

('l':l': -lt)945-()íX)
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